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RESUMO DO OBJETO
Concede ao servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de Motorista lotado na Secretaria de Saúde, 05
(cinco) meses de Licença Especial (Prêmio), correspondente ao ciclo quinquenal de 2009 a 2019 (Segundo Decênio),
com afastamento remunerado por 150 (cento e cinquenta) dias, no período de 08/05/2023 a 05/10/2023, com fulcro na
Lei Municipal nº 23/97 e nos artigos 88, inciso IX, e 111 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais,
retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2023.
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